GRUPO II – CLASSE II – 2ª Câmara.

TC-014.684/2006-4 (com 2 volumes).

Natureza: Tomada de Contas Especial.

Entidade: Município de Viçosa – MG.

Responsável: Geraldo Eustáquio Reis (CPF 089.986.126-15).

Advogado constituído nos autos: não há.

Sumário: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. IIMPROPRIEDADES DETECTADAS MEDIANTE FISCALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE DESVIO DE RECURSOS PÚBLICOS. RESPONSÁVEL FALECIDO. REGULARIDADE COM RESSALVAS. QUITAÇÃO.

As multas previstas nos normativos do Tribunal de Contas da União possuem caráter personalíssimo, não podendo ser aplicadas aos sucessores dos responsáveis tratados nos autos.
RELATÓRIO


Adoto como relatório a instrução elaborada no âmbito da Secex/MG, acolhida pelo corpo dirigente da Unidade:

“2.1
Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em decorrência da não aprovação da prestação de contas do Convênio nº 611/94 (Siafi nº 126976), firmado com a Prefeitura Municipal de Viçosa/MG, que teve como objeto a implantação do Programa Saúde da Família – PSF. A vigência do instrumento, prevista para o período de 31/08/1994 a 31/08/1995, foi prorrogada até 30/06/1996.

2.2
O recursos necessários à execução do objeto foram orçados em R$ 77.875,00, sendo R$ 62.300,00 à conta do concedente e R$ 15.575,00 referente à contrapartida da convenente. Os recursos a cargo do concedente foram empenhados mediante as notas de empenho 95NE02139 e 95NE02222, de 08/08/1995 e 10/08/1995, respectivamente (fls. 09/10), e transferidos à Prefeitura Municipal de Viçosa/MG por meio da ordem bancária 95ºB03517, de 29/08/1995 (fls. 544).

2.3
A Tomada de Contas Especial foi inicialmente instaurada em razão da omissão do dever de prestar contas, conforme Relatório de TCE, de 14/03/1997 (fls. 30/31).

2.4
Em 21/01/1997, o Sr. Antônio Chequer, então Prefeito Municipal de Viçosa/MG, apresentou a prestação de contas do Convênio nº 611/94. Após análise da documentação, a Coordenação de Prestação de Contas do Fundo Nacional de Saúde emitiu o Relatório nº 341, de 21/08/1997, e o Parecer nº 381, de 28/04/1998 (fls. 261/263 e 265/266), recomendando a aprovação com ressalvas da prestação de contas, apesar de não terem ficado esclarecidos os seguintes pontos: (i) a aquisição de equipamentos não previstos no plano de trabalho; (ii) as despesas relacionadas não guardavam correspondências com as datas dos cheques e com as datas das notas fiscais; (iii) a não apresentação do extrato bancário da conta corrente específica.

2.5
Posteriormente, no intuito de apurar denúncia formulada pelo Conselho Municipal de Saúde sobre indícios de irregularidades na execução dos Programas Saúde da Família – PSF e Tratamento Fora de Domicílio – TFD, o Escritório de Representação do Ministério da Saúde em Minas Gerais realizou verificação “in loco” na Prefeitura Municipal de Viçosa/MG, no período de 29/09 a 03/10/1997. Conforme Relatório de Auditoria nº 136/97, de 17/06/1998 (fls. 269/299), foi sugerida a não aprovação da prestação de contas e a devolução da totalidade dos recursos recebidos por meio do Convênio nº 611/94, em vista da constatação de diversas irregularidades, dentre as quais, destacam-se:

– movimentação de recursos em conta corrente diversa (não específica), incluindo a transferência de R$ 12.664,00 para a conta corrente do Programa Tratamento Fora de Domicílio – TDF;

– equipamentos e veículos adquiridos para o PSF, com recursos do convênio, utilizados em finalidade diversa daquela estabelecida;

– implantação do Programa Saúde da Família somente em 1997, ou seja, após o período de vigência do Convênio nº 611/94;

– ausência de critérios técnicos na execução de despesa de TFD;

– entrega de recursos do TFD a servidor do Município, na condição de acompanhante de vários beneficiários do Programa TFD; e

– falsificação de assinatura de paciente em recibos de pagamentos de TFD, para beneficiar “pessoas envolvidas na fraude”.

2.6
Em razão dessas constatações, a Coordenação de Prestação de Contas do FNS emitiu o Parecer nº 958, de 19/08/1998 (fls. 300/303), concluindo pela não aprovação da prestação de contas e a retificação dos termos do Parecer nº 381/98. A decisão foi comunicada ao Prefeito Municipal em 15/09/1998, conforme OF/MS/FNS/COPCO/Nº 1725 (fls. 304).

2.7
Apenas em outrubro/2000, mais de dois anos após a não aprovação da prestação de contas, a Secretaria Federal de Controle Interno, por meio de exame preliminar, realizou a análise da TCE, restituindo o processo ao FNS para providenciar a complementação de informações (fls. 305).

2.8
Somente em 28/01/2005, o Fundo Nacional de Saúde retornou os autos ao Controle Interno, sem que houvesse maiores explicações sobre o lapso de 4 anos e 3 meses para o encaminhamento das informações solicitadas.

2.9
Em 15/05/2006, por meio do Relatório de Auditoria nº 179098/2006, a Secretaria Federal de Controle Interno considerou que a TCE encontrava-se revestida das formalidades legais e adequadamente instruída, no que se refere às medidas administrativas objetivando a apuração do dano, a quantificação do valor do débito e a correta identificação dos responsáveis. Assim, concluiu que o Sr. Geraldo Eustáquio Reis encontrava-se em débito com a Fazenda Nacional, pelo valor original de R$ 62.300,00 (fls. 547/550).

2.10
O Certificado de Auditoria (fls. 551), assim como o Parecer do Dirigente da Secretaria Federal de Controle Interno (fl. 552), concluíram pela irregularidade das presentes contas. O Sr. Ministro de Estado da Saúde – Interino atestou haver tomado conhecimento das conclusões contidas nos referidos documentos da SFC (fl. 553).

2.11
Diante dos fatos relatados, são fortes os indícios de malversação dos recursos públicos transferidos do Fundo Nacional de Saúde para a Prefeitura Municipal de Viçosa/MG, por meio do Convênio nº 611/94. A verificação da equipe de auditoria do Escritório de Representação do Ministério da Saúde em Minas Gerais de que as despesas relacionadas na prestação de contas não guardavam correspondências com as datas dos cheques e com as datas das notas fiscais indicam que tais recursos não foram aplicados no objeto do convênio. Além disso, a não utilização de conta corrente específica não permite qualquer vinculação entre os recursos transferidos e as despesas porventura efetuadas. Essas impropriedades trazem dificuldades a uma perfeita comprovação da execução do Convênio nº 611/94, inexistindo nos autos elementos aptos a demonstrar a efetiva aplicação dos recursos em seu objeto.

2.12
Ademais, ficou evidenciada a transferência de parte dos recursos do convênio para a conta corrente do Programa Tratamento Fora de Domicílio, que, conforme relatado pela equipe de auditoria do Ministério da Saúde, teve sua utilização comprovadamente desviada de forma fraudulenta.

2.13
Registra-se, ainda, que o Sr. Geraldo Eustáquio Reis, responsável por prestar contas dos recursos recebidos não o fez, visto que a prestação de contas do Convênio nº 611/94 foi encaminhada, posteriormente, por seu sucessor na Prefeitura.

2.14
Consta dos autos, às fls. 320, ofício da Procuradoria da União no Estado de Minas Gerais encaminhado à Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde, no qual solicita informação sobre o interesse no ingresso da União como litisconsorte ativa na Ação de Improbidade Administrativa proposta pelo Ministério Público Federal contra o Espólio de Geraldo Eustáquio Reis e Outros, que tramitava perante o A. Juízo da 11º Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais sob o nº 2000.38.00.014612-1.

2.15
Assim, em contato telefônico efetuado em 23/08/2006 junto à residência do responsável, obteve-se a confirmação do falecimento do Sr. Geraldo Eustáquio Reis, sendo sua esposa, Srª Ângela Maria Santiago Reis, designada inventariante.

2.16
Dessa forma, foi proposta a realização da citação do Espólio do Sr. Geraldo Eustáquio Reis, na pessoa de sua inventariante, Srª Ângela Maria Santiago Reis, pelo valor original de R$ 62.300,00, para que apresentasse, no prazo de 15 dias, as alegações de defesa, em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde à Prefeitura Municipal de Viçosa/MG, por meio do Convênio nº 611/94, destinados ao Programa Saúde da Família – PSF, especialmente quanto às seguintes ocorrências:


a) movimentação de recursos em conta corrente diversa (não específica), incluindo a transferência de R$ 12.664,00 para a conta corrente do Programa Tratamento Fora de Domicílio – TDF;


b) equipamentos e veículos adquiridos para o PSF, com recursos do convênio, utilizados em finalidade diversa daquela estabelecida;


c) implantação do Programa Saúde da Família somente em 1997, após o período de vigência do Convênio nº 611/94;


d) ausência de critérios técnicos na execução de despesa do Programa TFD;


e) entrega de recursos do TFD a servidor do Município, na condição de acompanhante de vários beneficiários do Programa TFD; e


f) falsificação de assinatura de paciente em recibos de pagamentos do Programa TFD.

2.17
Em 29/08/2006, a Srª Ângela Maria Santiago Reis atestou o Aviso de Recebimento do Ofício de Citação TCU/Secex/MG-3ª DT nº 3141/2006 (fls. 567). Em 30/08/2006, a inventariante pediu cópia dos autos (fls. 568/569).

2.18
Também em 30/08/2006, a Srª Ângela Maria Santiago Reis encaminhou requerimento solicitando a prorrogação do prazo inicialmente concedido para o atendimento do ofício de citação (fls. 537). A Secretária da Secex/MG concedeu, então, prazo de 30 dias a contar do término do prazo inicialmente estipulado (fls. 574). Assim, a data final para o atendimento à citação foi fixada em 13/10/2006. Conforme Ofício TCU/Secex/MG-3ª DT nº 1501/2006, em 12/09/2006 a inventariante tomou conhecimento da concessão dessa prorrogação.

2.19
Decorridos 58 dias da nova data estipulada para o atendimento à citação (13/10/2006), o Espólio do Sr. Geraldo Eustáquio Reis, na pessoa de sua inventariante, Srª Ângela Maria Santiago Reis, não apresentou as alegações de defesa ou o comprovante do recolhimento do débito.

3.
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

3.1
Diante do exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo:


a) julgar as presentes contas irregulares e em débito o Espólio do Sr. Geraldo Eustáquio Reis (CPF 089.986.126-15), na pessoa de sua inventariante, Srª Ângela Maria Santiago Reis (CPF 168.219.556-20), nos termos dos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas b e c, e 19, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 62.300,00, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de 29/08/1995, até a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea a do Regimento Interno;


b) autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação.”

2.
O Ministério Público, representado pela Procuradora Cristina Machado da Costa e Silva, manifestou-se na forma do parecer a seguir transcrito:

“Propõe a Secex/MG, nos termos da instrução e parecer de fls. 579/583, sejam julgadas irregulares as presentes contas e condenado o espólio do Senhor Geraldo Eustáquio Reis ao débito de R$ 62.300,00, à data de 29/8/95, referente à totalidade dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde ao Município de Viçosa/MG mediante o Convênio nº 611/94, firmado para atendimento ao Programa de Saúde da Família (PSF).

2.
Embora estejamos de acordo com o julgamento pela irregularidade das contas do gestor signatário do convênio (falecido antes da remessa do processo ao TCU), apresentamos a seguir algumas considerações acerca do valor a ser atribuído como débito ao respectivo espólio.

3.
Em síntese, as irregularidades apuradas na execução do Convênio nº 611/94, por meio de fiscalização realizada pelo Escritório de Representação do Ministério da Saúde em Minas Gerais (Relatório de Auditoria nº 136/97 às fls. 269/299), consistem na omissão de prestação de contas pelo gestor municipal signatário do ajuste (Senhor Geraldo Eustáquio Reis) e na malversação dos correspondentes recursos federais recebidos. Nesse último caso, boa parte dos valores da conta corrente específica foi transferida para outra conta bancária municipal ou foi despendida para aquisição de equipamentos e materiais não previstos no plano de trabalho original. Por sua vez, os veículos, equipamentos e materiais adquiridos com a parte remanescente dos recursos da conta corrente específica foram utilizados em outras atividades de saúde do Município, entre elas as do Programa de Tratamento Fora do Domicílio (PFD). Verificou-se, ainda, que o Programa de Saúde da Família (PSF) somente passou a ser efetivamente atendido no início do exercício de 1997, sob a gestão do Prefeito sucessor, Senhor Antônio Chequer.

4.
Infere-se desta Tomada de Contas Especial que a responsabilidade do Senhor Antônio Chequer restou afastada por ter, formalmente, apresentado contas da aplicação dos recursos do convênio, além de os pagamentos das despesas e o término do prazo original de prestação de contas terem ocorrido integralmente na gestão do dirigente antecessor.

5.
Nesse contexto, ao se comparar os itens da Relação de Pagamentos/Anexo V e demais documentos contidos na prestação de contas do Prefeito sucessor com os resultados da auditoria do Ministério da Saúde, verifica-se que apenas 5 (cinco) cheques de pagamentos de despesas têm correspondência com a movimentação registrada nos extratos bancários da conta corrente específica, conforme consta do item 7, alínea a, do Relatório de Auditoria nº 136/97 (fl. 271), havendo, ainda, conexão com a finalidade do ajuste (investimento e custeio às fls. 59/60), como se vê pelo quadro a seguir:

Cheque
Beneficiário
Produtos Adquiridos
Fls.

Nº
Valor (R$)
Saque




651.461
834,00
8/11/95
Loja Gomes Ltda.
2 refrigeradores
66, 71, 149 e 292

651.462
24.209,00
8/1/96
Minas Auto Ltda.
2 veículos Kombi
66, 72, 130, 161/162 e 292

651.463
680,00
15/4/96
França Com. e Import. Ltda.
2 monitores fetais
66, 71, 151 e 292

651.464
1.482,80
19/3/96
A.M. Aparelhagens Médicas
foco clínico, mesas exames clínico e ginecológ., apar. pressão, balança de pesagem
66, 72, 150 e 292

651.465
3.781,26
5/2/96
Central Saúde Ltda.
não discriminados no certame
66, 122 e 292

Total
30.987,06
---
---
---
---

6.
A nosso ver, as ocorrências relacionadas com as datas de emissão das notas fiscais posteriores às dos cheques de pagamentos das despesas e com a destinação temporária dos veículos e equipamentos para atendimento de outro programa de saúde do Município de Viçosa/MG não constituiriam, propriamente, nas circunstâncias concretas destes autos, fundamentos aptos a constituir débito, mas atos de gestão irregulares a serem coibidos por aplicação de penalidade pertinente.

7.
Assim afirmamos com base em que as emissões de notas fiscais posteriores aos cheques indicariam falha de menor gravidade na liqüidação das despesas, já que os documentos disponíveis nos autos indicam que as aquisições se originaram de procedimentos licitatórios. Já a destinação temporária de veículos e equipamentos médicos para outro programa de saúde municipal situa-se na esfera de “desvio de objeto” previsto no Convênio nº 611/94, segundo a terminologia comumente empregada na jurisprudência do Tribunal, distinguindo-se do “desvio de finalidade” (ensejador de débito), sendo por isso considerada irregularidade menos gravosa por ter conexão com as atividades de saúde do Município. Contudo, haja vista o falecimento do gestor municipal responsável pela irregularidade, fica prejudicada a concretização da vertente de sanção.

8.
Em conseqüência dessa linha de raciocínio, o valor parcial de R$ 30.987,06, somatório das despesas discriminadas no quadro anterior, pode, a nosso ver, ser considerado regular no tocante à aquisição daqueles produtos, devendo ser abatido do montante do repasse para obter o novo valor a ser ressarcido: R$ 62.300,00 – R$ 30.987,06 = R$ 31.312,94.

9.
Diante do exposto, esta representante do Ministério Público manifesta-se, na essência, de acordo com a proposta da Unidade Técnica, sugerindo, todavia, sejam adotados os seguintes ajustes acerca da distinção do julgamento das contas e da condenação em débito:


I – consignar, no item 3.1, alínea a (fl. 582), que o julgamento pela irregularidade das contas se refere à gestão do Senhor Geraldo Eustáquio Reis, com fundamento no art. 16, inciso III, alíneas a, b e c, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;


II – considerar como débito, na condenação do espólio do Senhor Geraldo Eustáquio Reis, o valor de R$ 31.312,94, à data de 29/8/95, acrescido de atualização monetária e dos encargos legais na forma da legislação em vigor, consignando-se, ainda, que o ressarcimento da dívida ficará limitado pelo valor do patrimônio transferido pelo falecido, conforme dispõe o art. 5º, inciso XLV, da Constituição Federal; e


III – remeter cópia da documentação pertinente ao Ministério Público da União para ajuizamento das ações penais e civis cabíveis, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 209, § 6º, do Regimento Interno/TCU.”


É o Relatório.

VOTO


Data vênia, divirjo dos pareceres.

2.
Consoante verifico, o Fundo Nacional de Saúde havia, em parecer datado de 28/4/1998, aprovado com ressalvas a prestação de contas apresentada. Na oportunidade, destacou a substituição, para fins de aquisição, de parte dos equipamentos indicados no plano de trabalho por outros e a ausência de compatibilidade entre as datas dos cheques emitidos e das notas fiscais apresentadas. Registrou, conclusivamente, que “os atos praticados pelo gestor não atingiram o objeto do convênio, porém não causaram prejuízos ao erário” (fls. 265, v. 1).

3.
Tal posicionamento, contudo, foi alterado a partir de “relatório contábil” elaborado pelo Escritório de Representação do Ministério da Saúde – Eremg/MS em decorrência de denúncia apresentada pelo Conselho Municipal de Saúde do município de Viçosa/MG. Em síntese, o relatório registrou:


a) os veículos adquiridos para atendimento do Programa Saúde da Família – PSF foram, durante um período, utilizados para atendimento geral da Secretaria Municipal de Saúde e não apenas para os fins do programa;


b) utilização de recursos do convênio para pagamento de Tratamento Fora Domicílio – TFD (pacientes que realizam tratamento em outra localidade, com recebimento de passagens e ajuda de custo);


c) ausência de controle, de critérios e de “seriedade na administração” dos recursos relativos ao TFD, caracterizado pelas seguintes constatações:


c.1) ausência de laudo médico, carimbo e assinatura do responsável na autorização para TFD, não obstante existirem recibos autorizados pelo secretário municipal de saúde;


c.2) atrasos nos pagamentos de TFD aos pacientes;


c.3) existência de diversos recibos de TFD em nome do servidor José Mauro Sabino, na condição de “acompanhante dos pacientes”;


c.4) ausência de critérios uniformes na concessão do benefício TFD;


c.5) ainda em relação aos recursos do TFD, existência de “documentos que denunciam e comprovam a falsificação da assinatura de (...), acompanhante de sua mãe (...)”;


d) utilização dos equipamentos adquiridos com recursos do PSF por diversas unidades de saúde, bem assim pela Secretaria Municipal de Saúde, contrariando cláusulas conveniadas;


e) demora na implantação do PSF no município;


f) prestação de contas apresentada de forma extemporânea;


g) transferência dos recursos da conta específica do convênio para conta geral do município;

4.
Esses são, em resumo, os fatos que conduziram à proposta de irregularidade das contas no âmbito do órgão repassador dos recursos e do controle interno.

5.
Não os considero, contudo, contundentes para ensejar a condenação em débito do ex-prefeito Geraldo Eustáquio Reis. Ao contrário, as faltas registradas no aludido relatório demonstram que os recursos do convênio, ainda que não tenham sido aplicados exclusivamente no objeto conveniado, destinaram-se ao atendimento de demandas inerentes à área da saúde. Reforçam essa convicção as impropriedades registradas nas alíneas a, b e d do item 3 deste voto. A ocorrência consignada na alínea g também opera contrariamente à tese de desvio dos recursos para aproveitamento pessoal do gestor. As faltas registradas nas alíneas e e f , de igual forma, não possuem características que as tornem passíveis de imputação de débito. Por fim, as questões tratadas na alínea c e respectivas subalíneas, embora demonstrem um ambiente de descontrole, igualmente não são suficientemente robustas para possibilitar a imputação de débito, mormente ante a completa ausência de dados numéricos que permitam inferir a existência de eventual dano aos cofres públicos, bem assim seu quantum. Especificamente no que concerne à alínea c. 5, que encerra declaração de maior gravidade, não existem nos autos elementos que a comprovem.

6.
Destarte, não vislumbro a existência de débito, mas de faltas administrativas que poderiam conduzir apenas à imputação de multa. Registro, por oportuno, que tal solução não é pacífica no âmbito do TCU, uma vez que estamos discutindo desvio de objeto, mas não de finalidade. Entretanto, apenas para argumentar, ainda que se optasse por essa solução, há que se ver da ausência de sua eficácia, ante a notícia de falecimento de Geraldo Eustáquio Reis, uma vez que o caráter personalíssimo da multa impede sua aplicação aos sucessores.


Ante o exposto, com as escusas por divergir dos pareceres, VOTO no sentido de que o Tribunal adote a deliberação que ora submeto ao Colegiado.

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2007.

AROLDO CEDRAZ

Relator
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4. Entidade: Município de Viçosa – MG.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de tomada de contas especial instaurada em nome de Geraldo Eustáquio Reis em virtude da impugnação da prestação de contas dos recursos recebidos pelo Município de Viçosa -MG do Fundo Nacional de Saúde por meio do convênio 611/94, firmado para atendimento ao Programa de Saúde da Família;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, julgar as presentes contas regulares com ressalva, dando-se quitação ao responsável.

10. Ata n° 41/2007 – 2ª Câmara

11. Data da Sessão: 13/11/2007 – Extraordinária 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3252-41/07-2

13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Guilherme Palmeira (Presidente), Benjamin Zymler e Aroldo Cedraz (Relator). 
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